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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 496/2023 –  DISPÕE SOBRE A DESCARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO ECOLÓGICA QUE MENCIONA.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 496/2023 –  DISPÕE SOBRE A DESCARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO ECOLÓGICA QUE MENCIONA, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 496/2023 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A DESCARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO ECOLÓGICA QUE MENCIONA.

Art. 1º Fica descaracterizado como área de preservação ecológica o lote 10 da quadra 01, medindo 2.407m2, situado à Avenida Abílio Tanure, Bairro Eldorado, nesta cidade, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, na matrícula nº 59.637, registro anterior nº 15.541, do Livro 2/RG, conforme Certidões de Registro Imobiliário integrantes desta Lei.

Parágrafo único. Faz parte integrante desta Lei o Parecer Técnico SEMADETUR – 2023, emitido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, que constatada a ausência de elementos que caracterizem o imóvel como a área de preservação ecológica.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões de Sete Lagoas, 26 de dezembro de 2023.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TECNICA LEGISLATIVA



JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator
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